
Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

L E IN. 10.740, DE 17 DE JULHO DE 2023. 

PUBLICADO(A) NO 
DIÁRIO DO MUNICÍPIO 

n. ;p.l.f..~de[f.(!08!.~.? 

Autoriza o Poder Executivo a instituir a Campanha 
de Segurança Digital nas escolas da rede pública 
municipal. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso VIl do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a Campanha de Segurança Digital 
nas escolas da rede pública municipal. 

Art. 2º A campanha de conscientização acerca de Segurança Digital terá por objetivos 
promover: 

I - o exame minucioso, pelos estudantes, do impacto da tecnologia nas atividades 
cotidianas; 

11 - o aprendizado do conceito de cibercidadania, estimulando nos estudantes a 
criticidade no trato das relações sociais nos ambientes digitais; 

111 - a conscientização sobre os riscos presentes nos ambientes digitais, como abuso 
sexual virtual, cyberbullying, vazamentos de dados pessoais, a ação de cibercriminosos e outras 
ameaças; 

IV - a conscientização sobre os riscos à saúde física e psicológica, tais como cibridismo, 
nomofobia e lesão por esforço repetititvo- LER, decorrentes do mal uso das tecnologias digitais; e 

V - a conscientização sobre os cuidados que se deve ter com equipamentos eletrônicos 
e programas de computadores, de forma a evitar a perda de dados sensíveis e o acesso não 
autorizado aos seus dados pessoais. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São José dos Campos, 17 de julho de 2023. 
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Prefeito 
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Registrado no Departamento de Apoio legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 

dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três. 
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Everton AI eida Figueira 
Departamento de Apoio Legislativo 

(Projeto de Lei n. 215/2023, de autoria dos Ver. Zé Luís) 
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